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INIGIATIYA:- Vereadores;- Eliário Gosta Imperial - Gesar de Brito
Portas Pilho - Alcyr da Silva Gandido -
Áureo Valdino - Astor Pilen dos Santos e
Plorishelo Neves

HISTóRIGO:- Autoriza a Prefeitura Municipal a construir uma-paaça
'  - ajardinada defronte da Igreja de Santo Antônio, na Vila

de Marapé.

;• 'A U T UA Ç A O

A  Aos trinta e um. dias .do mês de agôsto de mil novecentos e

cinqüenta e um, autuo os documentos que seguem.

«-X ri iinri >SeiCretario yda ííâmaia



PROJESO m iiEi m 199

Arto 18 - fica a Prefeitura Municipal autorizada a construir uma pra

ça ajardinada defronte da Igreja de Santo Antônios na Tila

de Marape.

Art* 28 - Para realisaçlo das otoas a Prefeitura Municipal fará o le

vantamento topográfico e os estudos do local»

Art» 38 «- Será inoluida no orçataento para o ano de 1952» a ver"ba que_

se fiser necessária para as oTarí^e

Arto 48 - Esta liei entrará em vigor na data de sua publicação# revo

gadas as disposições em contrário»
\

Sala das Sessões# 25 de outuíaro do 1951

Elias Moysás
Presidente da Sâaara
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Ârt. 19 - Fica a Prefeitura Mtmioipal autorissada a construir umi
praça ajardinada defronte da Igreja de Santo Antônio»
Vila de Marapé. /, x,

Art» 29 - Para reaiisaglo das olaras a Prefeitura Municipal fará
levantamento topográfico e os estudos do local.

Art. 39 - Será incluida no orçamento para o ano de 1952» a vert Á'
se fizer necessária para as ©"bras.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação -c"
gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões» 30 de agôsto de 1951

as) Bliârio Gosta Imperial
Gesar de Brito Portas Filiio

Aloyr da Silva Cândido
Áureo Valdino

Astor Lilen dos Santos

Florisbelo iíeves

JUSflPIGAgIVA

• A Vila de Marapá, sede do Distrito do mesmo nome, cresce ^
vistos.. Por sua população è por sua renda» é o distrito que
no Município, depois da sede. Sabemos que a obra que pedimos} ' . ^
parecer de enfeite,. suntuária» mas © preciso que se analise qi| /?':
Praça decente se fa^ sentir em Marapé que, não tendo rua calçai: j
tem o largo diante da Igreja de Santo Antônio como seu princi^;. j
ponto de reunião. Há possibilidade de uma subida lateral, aleá d>
escadaria fronteira ao edifácio da Igreja e a Prefeitura dispõe jo
serviço técnico necessário para o levantamento local, estudo e c-
çamento, e por isto contamos que êsta projeto de lei seja bem sve-
didOe



CM-256/51
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Caclioeiro de ItapemiriEs. 9 de novenibro de 1951

Sxmo. Sr.

líello Yola Borelli

DBo Prefeito Municipal

Nesta

Senlio o prazer de passar ás vosssas mãosj para os de
vidos fins de sançSo» o incluso projeto de lei ns 199, aprovarío
em sessão ordinária realizada à 25/10/951. r" |

1

De aeôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas saudações

Elias Moysós
Presidente da Câmara
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Art. le - :Eica a Prefeitura Municipal autorizada a construir uma

praça ajardinada defronte da Igreja de Santo Antônio, na

Vila de Marape.

Art. 2e - Para realização das oDras a Prefeitura Municipal fará o
levantamento topográfico e os estudos do local.

Art. 3e - Será incluída no orçamento para o ano de 1952, a verba

que se fizer necessária para- as obras.

Art. 4e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de agôsto de 1951
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F.T.d.
JUSTIPIOAÇãO _

A Vila de Marapé, sede do Distrito do mesmo nome, cresce a

olbos vistos. Por sua população e por sua renda» é o distrito que
mais pesa no Município, depois da sede. Sabemos que a obra que pe
dimos pode parecer de enfeite, suntuária, mas é preciso que se ana
lise que uma Praça decente se faz .sentir em Marape'. que, não tendo
rua calçada» tem o largo diante da Igreja de Santo Antônio como seu
principal ponto de reunião. Ha possibilidade de uma subida lateral»
além da escadaria fronteira ao edifício, da Igreja e a Prefeitura
dispõe do serviço técnico necessário para o levantamentodo local,
estudo e orçamento» e por isto contamos que êste projeto de lei
seja bem sucedido.
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Cêftífico em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distrihuidas cópias do pre
sente projeto aos senhores vereadores.

Caclu !tapeniirinh3.....dã setenRDro /p..51
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PARECER

Comissão de Justiça

.Cuida o presente projeto de lei de dotar a Yi-

la de Marapé, junto á Igreja de Santo Antonio, de uma
praça ajardinada.

No seu artigo 3-» dispõe que será inoluida no
próximo orçamento, a verba necessária para aquele fim.

Por julgarmos o mesmo projeto constitucional,

somos pela sua aprovação, como está redigido.

Sala das Comissões, 27 de.setembro de 1951
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PAREÔ E R

Projeto de Lei nS 199

(Comissão de Finanças» Yiação e OLras Públicas)

o-o-o-o-o-^o-o-o-o-o-o -.o=.o

Somos favoráveis ao presente Projeto de Lei n^ 199 em vir

tude de vir o mesmo assinado entre outros» pelos componentes da Co

missão de Finanças» Fiação e Obras Públicas» e ter sido o referido

Projeto julgado constitucional confoime parecer®

Ademais» Marapé é o nosso maior Distrito, e por lei^deve

mos olhar com carinho que merece o aludido Distrito» nosso celeiro.

Assim sendo» somos pela sua aprovação®

Sala das Comissãoes» 6 de outubro de 1951

r

.  ps.e. ^ _

Aprovado em discussão

por

Sala das sessões,S.^.-l-----ll9'^—-

( RUBRICA DQ PRESIDENTE )

K Sanção

Sala das ,

t RUBRICA 00 PRESIDE." • E )
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Caehoeiro de Itapeiairimí 9 de novembro de 1951

Exmo* Sr.

^ello ?0la Borelli

DD. Prefeito Municipal

lí 8 s t a

Senho o -prazer de passar & vosssas mãos» para os de
vidos fins de sanção, o incluso projeto d© lei n§ 199, aprovado
em sessão ordinária realizada à 25/10/951.

De acÔrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) e de dez (10) dias o prazo para ciue o referido projeto
de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas saudaçSes

Elias Moysés
Pzesidente da Oâmara



PROJETO DE liEI NQ 199

Art« IQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a construir uma pra

ça ajaMin^a defronte da Igreja de Santo Antônio, na ÍTiia
de Marape.

Art. 29 - Para realização das olaras a Prefeitura Municipal fará o le

vantamento topográfico e os estudos do localc

Art o 32 - Será incluída no orçamento para o ano de 1952, a ver^ba que

se fizer necessária para as otras.

Art» 42 - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua puLlieação,. revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de outuLro de 1951

Elias Moysés
Presidente da Gamara
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Gaehoeiro de Itapeznirim, 23 de noveml)ro de 1951

Exmo. Sr»

Kello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

^  Para os devidos fins, e de acôrdo eom o § 4- do arti

go 48 da Lei 65 de 30/12/947 (Organização Municipal), remeto a

V. Exa. a lei n^ 147, promulgada por esta Presidência.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. as

minhas

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara



LE I U9 147

O Presidente da Câmara Municipal de Caeiioeiro de Itapemi-
rims Paço saber q.ue foi decretada e eu promulgo a seguinte leis

Art. 12 - Pica a Prefeitura Municipal autori25ada a cons

truir uma praça ajardinada defronte da Igreja de Santo Antônio, na

Vila de Marapé.

Art. 22 - Para realização das obras a Prefeitura Municipal

fará o levantamento topográfico e os estudos do local'.

Art» 3- - Será incluida no orçamento para o ano de 1952,

a verba que se fi^er necessária para as obras,

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1951

Elias Moysás^
Presidente da Gamar



DATA

ío/oS/s^i

j'Ei i I .V j :

■' T/Õ

f;D:,:cRo

J
L  ̂ i V ;

LPÍ-Slilâ/yl

0.

I  ̂
'• ^


